
   
ESTADO DA PARAÍBA 

POLÍCIA MILITAR 
COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PARA O CFSd PM/BM-2008 

 
 

ATO Nº 484- CCCFSd PM/BM-2008 
 
 

ELIMINAÇÃO  DOS  CANDIDATOS  QUE  NÃO ATENDERAM  À CONVOCAÇÃO  

DO ATO 468-CCCFSD PM/BM-2008 

 

 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO COORDENADORA DO CONCURSO PÚBLICO 

PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Portaria n.ºGCG/0041/2012-CG, 

escudada no que pontifica o Edital n.º 003/2007 - CFSd PM/BM,  

 

RESOLVE: 

 

1. ELIMINAR do Concurso Público para o Curso de Formação de Soldados 

PM/BM-2002, o qual foi regido pelo Edital nº 001/2002-CFSd PM/BM, publicado n o Bol PM nº 

0033, de 22/02/2002, os candidatos abaixo referenciados, em razão dos mesmos não terem 

atendido à conovação do ATO 468-CCCFSd PM/BM-2008, bem como não terem se apresentado 

nas respectivas unidades de formação  para inciarem o Curso de Formação de Soldados, no qual 

os mesmos seriam inseridos em cumprimento à determinação judicial exarada nos autos do 

Processo nº 200.2006.030.839-8. 

 
 

Item NOME RG PROCESSO 

1.  GENILSON MENDONÇA DA COSTA 2636318 PB 200.2006.030.839-8 

2.  JOSEVALDO NOBRE FIALHO RIBEIRO 2242490 PB 200.2006.030.839-8 

3.  SALOMÃO VICENTE DE LIMA NETO 2365834 PB 200.2006.030.839-8 

 
 
2. DETERMINAR que se publique o presente ato no site da PMPB, através do 

endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br). 
 
 

João Pessoa - PB, 12 de novembro de 2012. 

 

 
 

FRANCISCO DE ASSIS CASTRO – CEL QOC 
Presidente da Comissão Coordenadora 

 
. 
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